EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATAÍ - RS.

A MASSA FALIDA DE TRM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA., por seu síndico, abaixo firmado, nos autos da Falência de nº 015/1.03.0009657-1, vem, respeitosamente perante V. Exa. dizer e requerer o quanto segue:





O signatário, na qualidade de síndico, apresenta nesta oportunidade o RELATÓRIO FINAL CONFORME DISPÕE O ART. 131 DO DECRETO-LEI 7.661/45, que segue:

I - O VALOR DO ATIVO E O PRODUTO DA SUA REALIZAÇÃO:





1. O ativo apurado pela massa falida é proveniente de:

· Locativos auferidos com aluguel do imóvel da massa falida – pavilhões 01 e 02, antes da venda do imóvel em leilão, relacionados nos autos as fls. 1343/1345, no montante de R$ 20.173,22.
· Ativo apurado através da venda dos bens móveis e do imóvel pertencente a massa falida, através de leilões realizados nos autos, nas datas e pelos valores a seguir relacionados:

1) Leilão de bens móveis em 29/02/2000 pelo valor de R$ 8.100,00, com pagamento de R$ 1.089,00 a título de despesas de realização de leilão e depósito em favor da massa de R$ 7.011,00 conforme fls. 338 e 346 dos autos;

2) Leilão de bens móveis em 06/12/2001 pelo valor de R$ 38.100,00, com pagamento de R$ 1.636,00 a título de despesas de realização de leilão e depósito em favor da massa de R$ 36.464,00 conforme fls. 790 e 803 dos autos;

3) Leilão do imóvel em 16/05/2002 pelo valor de R$ 570.000,00 com pagamento de R$ 114.000,00 à titulo de entrada e o saldo em 12 vezes, sendo efetuado o pagamento de R$ 3.978,00 a título de despesas de realização de leilão e depósito em favor da massa de R$ 110.022,00, conforme fls. 910 e 925 dos autos; 
As parcelas mensais depositadas pelo arrematante no período compreendido entre junho de 2002 a maio de 2003 somaram a importância total de R$ 543.601,72 e encontram-se relacionadas as fls. 1344/1345 dos autos;
- Leilão de bens móveis na mesma data de 16/05/2002, pelo valor de R$ 7.570,00, com depósito do valor em favor da massa do referido valor, conforme fls. 1120 e 1121 dos autos;

4) Leilão em 17/03/2004 pelo valor de R$ 33.500,00, com pagamento de R$ 2.084,00 a título de despesas de realização de leilão e depósito em favor da massa de R$ 31.416,00 conforme fls. 427 e 434 dos autos.
II - O VALOR DO PASSIVO E OS PAGAMENTOS FEITOS AOS CREDORES:




2. O valor do passivo da massa está representado da seguinte forma:

a) Pelo valor de R$ 4.617,85 devido ao requerente do pedido de falência – Ferramentas Gerais S/A. em 23/07/1999 (fl. 4).
b) Pelas despesas com editais representado pelo oficio nº 393/2000 do Departamento de Artes Gráficas do Tribunal de Justiça – Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário – as fls. 210/211 no valor de R$ 162,00 equivalente a 17,32 URCs.
c) Pelo valor de R$ 924,09, informado as fls. 249/258 pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e a fl. 351 pela Caixa Econômica Federal.
d) Pelas habilitações de crédito de natureza trabalhista, com privilégio geral e quirografárias, incluídas no quadro geral de credores, bem como executivos fiscais, abaixo relacionados:
· O procedimento de nº 015/1.04.0005230-4 e demais apensos (1030025648-0, 1030024512-7, 1030025627-7, 1030025654-4, 1030025842-3, 1030025652-8, 1040005235-5, 1030025622-6, 1030025650-1, 1030025649-8 e 1030025625-0) foram remetidos a contadoria para apuração dos valores devidos a cada credor trabalhista e poderá, portanto, sofrer alteração nos valores dos créditos constantes do quadro abaixo. 

· O procedimento de nº 1030024513-5 já foi julgado sendo determinado na sentença o pagamento de 50% do crédito;
· As habilitações de nºs 1050013469-8, 1030025185-2 e 1030024515-1 ainda não foram julgadas, porém foram realizados cálculos nos autos pela contadoria de atualização somente até a data da quebra. Processos aguardam julgamento para pagamento.

1 – Trabalhistas:

Proc. N.º/2ª Vara Cível             Credor

      Valor  
      Andamento/Situação          

	1040005230-4
	Alceu Macedo da Silva
	R$ 4.587,82
	Ao contador p/ cálculos

	1030025651-0
	Almerinda de Souza Flores
	R$ 9.721,13
	Recebeu 50% do crédito

	1030025648-0
	Anderson Dias dos Santos
	R$ 5.495,54
	Apenso ao 1040005230-4 (ao contador p/ cálculos)

	1040005230-4
	André Goier da Silveira
	R$ 8.904,40
	Ao contador p/ cálculos

	1030024512-7
	André Goier da Silveira
	R$ 29.213,23
	Apenso ao 1040005230-4 (ao contador p/ cálculos)

	1040005230-4
	Antônio Ferreira da Silva
	R$ 4.004,25
	Ao contador p/ cálculos

	1030024513-5
	Beatriz Lopes Teixeira
	R$ 2.359,54
	Julgado - Determinado pelo Juízo, em sentença, o pagamento de 50% do crédito

	1030025627-7
	Calisbete Edson Escobar da Silveira
	R$ 5.320,65
	Apenso ao 1040005230-4 (ao contador p/ cálculos)

	1030025182-8 
	Carlos Alberto da Silva
	R$ 65.040,73


	Recebeu 50% do crédito

	1030025654-4
	Carlos Alberto de Souza Motta
	R$ 11.597,45
	Apenso ao 1040005230-4 (ao contador p/ cálculos)

	1030025177-1
	Clezio Augusto Pexegoginski Penafiel
	R$ 19.305,56
	Recebeu 50% do crédito

	1030024515-1
	Clezio Augusto Pexegoginski Penafiel
	R$ 12.330,20
	Aguarda julgamento – processo em tramitação 

	1040005236-3
	Dagoberto da Silva Camejo
	R$ 18.621,89
	Recebeu 50% do crédito

	1030003163-1
	Dilmar Gomes de Souza
	R$ 23.470,64
	Recebeu 50% do crédito

	1030017827-6
	Dilmar Gomes de Souza
	R$ 92.569,95
	Recebeu 50% do crédito

	1040005230-4
	Edson Luis Pereira dos Santos
	R$ 2.837,25
	Ao contador p/ cálculos

	1040005230-4
	Fernando Krauthein
	R$ 1.746,95
	Ao contador p/ cálculos

	1030025842-3
	Francisco Benildo de Bitencourt
	R$ 14.518,36
	Apenso ao 1040005230-4 (ao contador p/ cálculos)

	1030025652-8
	Getúlio Farias dos Santos
	R$ 27.666,99
	Apenso ao 1040005230-4 (ao contador p/ cálculos)

	1040005235-5
	Gilson Leandro Silva da Luz
	R$ 2.568,00
	Apenso ao 1040005230-4 (ao contador p/ cálculos)

	1040005230-4
	Gilson Leandro Silva da Luz
	R$ 5.035,02
	Ao contador p/ cálculos

	1030012939-9
	Glauco Guilherme Schuster Meurer
	R$ 30.136,66
	Recebeu 50% do crédito

	1030025653-6
	Jorge da Silveira Flores
	R$ 10.000,00
	Recebeu 50% do crédito

	1030025622-6
	José Carlos Constantino
	R$ 16.000,00
	Apenso ao 1040005230-4 (ao contador p/ cálculos)

	1050002459-0
	José Carlos Gaspar
	R$ 33.435,46
	Recebeu 50% do crédito

	77092
	José Claudemir Valadares
	R$ 2.106,85
	Não localizado número novo

	1030015058-4
	Lair Alves Ferreira
	R$ 1.600,00
	Recebeu 50% do crédito

	1030025650-1
	Luciano da Silva Camejo
	R$ 3.325,33
	Apenso ao 1040005230-4 (ao contador p/ cálculos)

	1040005230-4
	Luiz Ronaldo Aliardi Réus
	R$ 6.971,07
	Ao contador p/ cálculos

	1030025185-2
	Marco Aurélio de Oliveira
	R$ 1.500,00
	Aguarda julgamento – processo em tramitação 

	1040005230-4
	Maria Sulivan Lopes dos Santos
	R$ 6.792,25
	Ao contador p/ cálculos

	1030025180-1
	Nilson José Zwan
	R$ 7.523,08
	Recebeu 50% do crédito

	1050013469-8
	Nilson José Zwan
	R$ 35.075,32
	Aguarda julgamento – processo em tramitação 

	1030025179-8
	Nilton César Smaniotto
	R$ 4.057,69
	Recebeu 50% do crédito

	1040005230-4
	Paula Gisele Amaral dos Santos
	R$ 5.445,90
	Ao contador p/ cálculos

	1030025649-8
	Rafael Melo de Lemos
	R$ 8.496,91
	Apenso ao 1040005230-4 (ao contador p/ cálculos)

	1040005242-8
	Raul Bersagui Colombo
	R$ 17.585,66
	Recebeu 50% do crédito

	1030025625-0
	Roberto Cáceres de Almeida
	R$ 4.337,41
	Apenso ao 1040005230-4 (ao contador p/ cálculos)

	1040000280-3
	Ronald Franco
	R$ 148.101,85
	Recebeu 50% do crédito

	1030025184-4
	Selvio Geneso dos Santos
	R$ 10.918,44
	Recebeu 50% do crédito

	1040005239-8
	Vanderlei João Bitencourt
	R$ 15.754,78
	Recebeu 50% do crédito


2 – Tributários:

Proc. N.º                  VC  Gravataí            Credor

                      Valor           

	25.298
	2ª Vara Cível
	Fazenda Nacional 
	R$ 1.844,23

	015/1.04.0010030-9
	2ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 5.862,21

	31.249  
	1ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 13.832,50

	31.278
	2ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 1.204,36

	015/1.03.0015804-6
	2ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 6.021,00

	015/1.03.0005656-1
	1ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 17.041,64

	015/1.03.0005689-8
	1ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 27.381,98

	015/1.03.0014373-1
	2ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 4.823,66

	32.215
	2ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 8.924,05

	015/1.04.0003466-7
	2ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 9.309,80

	32.936
	1ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 38.578,42

	34.070
	1ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 28.671,44

	
	
	Fazenda Nacional
	R$ 4.823,66

	54.988 
	1ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 10.429,92

	55.863
	1ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 6.810,62

	55.872
	2ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 5.503,80

	61.315
	1ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 29.563,92

	61.815
	2ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 10.173,25

	63.713
	1ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 3.158,14

	65.050
	1ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 2.215,57

	104476
	1ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 2.770,93

	015/1030000839-7
	1ª Vara Cível
	Fazenda Nacional
	R$ 2.740,23

	33.907
	2ª Vara Cível
	INSS
	R$ 10.504,40

	40.649
	2ª Vara Cível
	INSS
	R$ 285.823,73

	40.650
	1ª Vara Cível
	INSS
	R$ 55.071,57

	19.431
	1ª Vara Cível
	Estado do RS
	R$ 212.412,76

	68.442
	2ª Vara Cível
	Estado do RS
	R$ 174.923,96

	50.919
	1ª Vara Cível
	Município de Gravataí
	R$ 8.323,00

	015/1060010226-7
	1ª Vara Cível
	Município de Gravataí
	R$ 698,08


3 – Privilégio Geral: 

Proc. N.º                     Vara             
  Credor

    Data                 Valor                

	77828
	2ª VC Gravataí
	Bruno J. K. Filho
	09/03/01
	R$ 714,42

	77833
	2ª VC Gravataí
	Bruno J. K. Filho
	
	R$ 845,79

	77839
	2ª VC Gravataí
	Bruno J. K. Filho
	12/05/04
	R$ 19.800,80

	74462
	2ª VC Gravataí
	Bruno J. K. Filho
	
	R$ 5.015,32

	1030016681-2 (anterior 112120)  
	2ª VC Gravataí
	Bruno J. K. Filho
	01/11/04
	R$ 12.928,95

	1030025181-0
	2ª VC Gravataí
	Carlos Araújo
	
	R$ 3.790,79

	10300188581
	2ª VC Gravataí
	Cristiane Viegas Rech
	17/05/05
	R$ 1.988,60

	78527
	2ª VC Gravataí
	Eduardo Brittes Peres
	27/07/01
	R$ 15.000,00

	97947
	2ª VC Gravataí
	José Antônio Oliveira Pereira
	04/06/02
	R$ 4.629,97

	77093
	2ª VC Gravataí
	Valter Maciel Filho 
	31/01/01
	R$ 939,23


4 – Quirografários:

Proc. N.º           
Vara             
Credor


              Data              Valor           

	76856
	2ª VC Gravataí
	Alberto Ferreira
	29/01/01
	R$ 409,66

	77181
	2ª VC Gravataí
	Anderson Dias dos Santos
	04/03/01
	R$ 1.648,66

	77183
	2ª VC Gravataí
	Dagoberto da Silva Camejo

(cláusula penal)
	12/05/04
	R$ 9.310,94

	72908
	2ª VC Gravataí
	Daniel Viana de Mendonça
	30/03/01
	R$ 2.750,00

	74541
	2ª VC Gravataí
	Eletrofer Elétrica e Ferragens Ltda.
	29/01/01
	R$ 4.003,46

	83750
	2ª VC Gravataí
	Ferramentas Gerais Com. Imp. S/A.
	14/12/01
	R$ 13.372,43 

	69303
	2ª VC Gravataí
	José Baiar Arruda
	
	R$ 3.290,00

	77168
	2ª VC Gravataí
	Luciano da Silva Camejo

(cláusula penal)
	04/04/01
	R$ 997,60

	1030025185-2
	2ª VC Gravataí
	Marco Aurélio de Oliveira
(cláusula penal)
	
	R$ 300,00

	1030025179-8
	2ª VC Gravataí
	Nilton César Smaniotto
	01/11/04
	R$ 1.217,31

	77170
	2ª VC Gravataí
	Rafael Melo de Lemos

(cláusula penal)
	04/04/01
	R$ 4.248,46

	77178
	2ª VC Gravataí
	Raul Bersagui Colombo
	12/05/04
	R$ 5.275,70

	77174
	2ª VC Gravataí
	Roberto Caceres de Almeida

(cláusula penal)
	06/06/01
	R$ 1.301,22

	69.992
	2ª VC Gravataí
	Sthal Aços Especiais Ltda
	01/12/00
	R$ 26.959,38

	77187
	2ª VC Gravataí
	Vanderlei João Bitencourt
	12/05/04
	R$ 4.726,43


e) Pelo crédito representado através da reclamatória trabalhista de nº 01426.231/98-9 que não foi objeto de habilitação de crédito, intentada por Eliton Vamilton Ramos.
f) Pelas despesas de administração da massa pagas através de alvarás expedidos pelo Juízo, no decorrer do procedimento falimentar, já relacionados as fls. 1345/1346 que importaram no montante de R$ 109.743,68 acrescidas dos honorários parciais deste síndico pagos a fl. 1404, no montante de R$ 12.288,00.

                                   Com efeito, estes são os valores do passivo da Massa Falida, conforme os elementos constantes dos autos e os levantamentos efetuados por este firmatário.





3. Foram efetuados os pagamentos das despesas de administração da massa conforme referido acima no item “f”, bem como foram pagas algumas habilitações trabalhistas já julgadas, no percentual de 50% dos créditos, encontrando-se os demais valores do passivo elencados acima, pendentes de pagamento.
II - DAS RESPONSABILIDADES COM QUE CONTINUARÁ O FALIDO, DECLARADAS CADA UMA DELAS DE PER SI





4. Os falidos continuarão responsáveis pelo pagamento dos créditos não saldados pela massa falida, acima relacionados, observada a legislação e respectiva jurisprudência.
IV - DO ENCERRAMENTO DA PRESENTE FALÊNCIA:





Ante o exposto, na forma dos arts. 131 e 132, do Decreto-lei 7.661/45, requer digne-se V. Exa., após o pagamento dos demais credores trabalhistas (50% dos créditos), recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes e honorários deste signatário, bem como, após a manifestação do M. D. Curador das Massas Falidas, encerrar a falência de TRM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA., subsistindo as obrigações dos falidos, consoante referido.





Nestes termos,





É o relatório.





Porto Alegre, 17 de abril de 2007.





Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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